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Câmara Municipal de Jussara
Dispensa

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Pelo presente adjudico e homologo a situação de Inexigibilidade de Licitação nº IN 00101-2017, 
objetivando a contratação indireta da pessoa jurídica de CNPJ 17.431.029/0001-20 Situada à Rua São 
Francisco n° 86, centro, Irecê-Bahia denominada, PROSSIGA – ASSESSORIA TÉCNICA E CONTÁBIL 
LTDA para prestar serviços com lançamentos e elaboração de peças contábeis, encaminhamento dos 
informes mensais contábeis ao SIGA, Gerenciamento do RH e Folha de Pagamento, Digitalização e 
Anexação dos processos ao e-tcm, Declaração da DIRF, RAIS, GPS, para o exercício financeiro do ano em 
curso da Câmara Municipal de Jussara-Bahia Considerando o preço praticado no mercado, o valor total dos 
serviços será de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) A contratação terá um prazo estimado com vigência para 31 
de dezembro de 2017. Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. Gabinete do Presidente em, 04 de Janeiro de 
2017.Robério Benicio de Souza Presidente da Câmara Municipal de Jussara-Bahia 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. “01-012017”.  
 

Ref. PROCESSO nº. 0101-17 Inexigibilidade nº. IN 00101-2017 CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Jussara CONTRATADA: contratação indireta da empresa denominada, PROSSIGA -   
ASSESSORIA TÉCNICA E CONTÁBIL LTDA, para prestar serviços com lançamentos e elaboração de 
peças contábeis, encaminhamento dos informes mensais contábeis ao SIGA, Gerenciamento do RH e Folha 
de Pagamento, Digitalização e Anexação dos processos ao e-tcm, Declaração da DIRF, RAIS, GPS, para o 
exercício financeiro do ano em curso da Câmara Municipal de Jussara-Bahia. PAGAMENTO será VALOR 
GLOBAL: R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais): a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais). PRAZO: 31/12/2017. Jussara, 04 de Janeiro de 2017. Robério 
Benicio de Souza Presidente da Câmara Municipal de Jussara-Bahia 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Pelo presente adjudico e homologo a situação de Inexigibilidade de Licitação nº IN 00201-2017, 
objetivando a contratação indireta do Sr. Thiago Gama de Aveloes portador de CPF 320.484.808-61 
OAB/BA nº 31.556, para Contratação de serviços Advocatícios a serem prestados como Assessor Jurídico 
para o exercício de 2017, na Câmara Municipal de Jussara. Considerando o preço praticado no mercado, o 
valor GLOBAL dos serviços será de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) A contratação terá um prazo estimado com 
vigência para 31 de dezembro de 2017.Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. Gabinete do Presidente em, 
04 de Janeiro de 2017. Robério Benicio de Souza Presidente da Câmara Municipal de Jussara-Bahia 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. “02-012017”.  
 

Ref. PROCESSO nº. 0201-17 Inexigibilidade nº. IN 00201-2017 CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Jussara CONTRATADA: contratação indireta do Sr. Thiago Gama de Aveloes portador de CPF 
320.484.808-61 OAB/BA nº 31.556, para Contratação de serviços Advocatícios a serem prestados como 
Assessor Jurídico para o exercício de 2017, na Câmara Municipal de Jussara. VALOR GLOBAL: de R$ 
60.000,00 (Sessenta Mil Reais a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais) PRAZO: 31/12/2017. Jussara, 04 de Janeiro de 2017. Robério Benicio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Jussara-Bahia 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº DI 00401-2017 

  
Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, que dispensou Processo de Dispensa de Licitação no 
DI 00401-2017, sob Contrato nº04-012017 para a contratação da empresa  POSTO PINHEIRO SILVA 
LTDA – ME, CNPJ nº 14.139.752/0001-42, para Aquisição de Combustível para atender a demanda da 
Câmara Municipal de Jussara - Bahia, no valor estimado de valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), no 
período de 04 de Janeiro a 31 de Janeiro de 2017, tendo presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. Publique-se, 04 
de Janeiro de 2017. Robério Benicio de Souza Presidente da Câmara Municipal de Jussara-Bahia 
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Câmara Municipal de Jussara

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Pelo presente adjudico e homologo a situação de Dispensa de Licitação nº DI 00301-2017, objetivando a 
contratação direta da pessoa jurídica de CNPJ 12.398.781/0001-01 Situada à Rua Minas Gerais nº 229, sala 
102,EDF Minas Trindade, Pituba, Salvador-Bahia denominada, INSTITUTO DE PESQUISAS 
MUNICIPAIS - IPM - BRASIL, Contratação e locação de site com sistema da Imprensa Oficial para 
veiculação e publicação dos atos da administração pública , para o exercício financeiro do ano em curso da 
Câmara Municipal de Jussara Considerando o preço praticado no mercado, o valor total dos serviços será 
de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 250,00 
(Duzentos e Cinquenta Reais) A contratação terá um prazo estimado com vigência para 31 de dezembro de 
2017. Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. Gabinete do Presidente em, 04 de Janeiro de 2017. Robério 
Benicio de Souza Presidente da Câmara Municipal de Jussara-Bahia. 

 
“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. “03-012017”.    

 
Ref. PROCESSO nº. 0301-17 Dispensa nº. DI 00301-2017 CONTRATANTE: Câmara Municipal 

de Jussara CONTRATADA: contratação direta da empresa denominada, INSTITUTO DE PESQUISAS 
MUNICIPAIS - IPM – BRASIL Contratação e locação de site com sistema da Imprensa Oficial para 
veiculação e publicação dos atos da administração pública , para o exercício financeiro do ano em curso da 
Câmara Municipal de Jussara PAGAMENTO será VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) a ser 
pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais). 
PRAZO: 31/12/2017. Jussara, 04 de Janeiro de 2017. Robério Benicio de Souza Presidente da Câmara 
Municipal de Jussara-Bahia. 
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